
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÀtORfl MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
Plenário Monsenhor Alonso Leite

DECRETO LEGISLATIVO NO 003/90 "CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁ - 
RIO DO MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU ES, 
AO Dr. VALTER GUSTAVO NAUMANN JUNIOR”

IRINBU KLITZKB, Presidente da Camara Municipal de Baixo
Guandu, Estado do Espírito Santo, usando de suas atribuições legais e 

Constitucionais, conferidas pelo Artigo 33 item IV da Lei nfi 2.760 de 

30 de março de 1973» faz saber que a Camara Municipal na Sessão Legls^ 
lativa Ordinária, realizada no dia 06 de março de 1990, APROVOU e Eu 

Promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Artigo 10 - Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO HONORÃRIO GUANDUENSE.
do Município de Baixo Guandu, ao Dr. WALTER GUSTAVO NAU
MANN JUNIOR)

Artigo 20 - 0 Título, representado por Diploma especialmente confec
cionado, serã entregue ao agraciado em Reunião Especial 
da Camara Municipal de Baixo Guandu;

Artigo 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,re  ̂
vogadas as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SAN
T0r AOS 06 DIAS DO MSs DB MARÇO DO ANO DB 1990.

REGISTRE-SE B PUBLIQUB-SB.

IRINBU KLÍT&B 

Presidente
Registrado b publicado nesta data,
EM 06 DB MARÇO DE 1990.

CELMÀCORTES BUS SUL AT 

Sec. Leg. Municipal.

Visite Baixo Guandu na sua data Magna - 10 dc Abril


